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PAUTA DA 15ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA, DO 
DIA 03 DE OUTUBRO DE 2016, DA 4ª SESSÃO 
LEGISLATIVA, DA LEGISLATURA 2013 - 2016, SOB A 
PRESIDÊNCIA DO VEREADOR JOSÉ LUIZ SERRA, 
REALIZADA ÀS 19H, NO PLENÁRIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PEDREIRA - "PRESIDENTE TANCREDO DE 
ALMEIDA NEVES". 
 
 

E X P E D I E N T E 
 
 
 
01 – ATA: 
 
 
Ata da 14ª Sessão Legislativa Ordinária, realizada no dia 19 de 
setembro de 2016.  
 
 
02 – EXPEDIENTE RECEBIDO DO PREFEITO MUNICIPAL: 
 
 
PROJETO DE LEI Nº 38/16 – Estima a Receita e fixa a despesa 
do Município de Pedreira para o exercício de 2017; 
 
PROJETO DE LEI Nº 39/16 – Dispõe sobre a alteração dos 
anexos da Lei nº 3.374, de 14 de novembro de 2013 – Plano 
Plurianual para o Quadriênio de 2014/2017 e Lei nº 3.581, de 25 
de agosto de 2016 – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2017 – compatibilização com a Lei Orçamentária 
Anual para o exercício de 2017; 
 
PROJETO DE LEI Nº 40/16 – Institui o Plano de cargos, 
carreiras e vencimentos dos servidores da Guarda Municipal de 
Pedreira – SP e dá outras providências. (CONTÉM 
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REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIAL); 
 
PROJETO DE LEI Nº 41/16 – Dispõe sobre a alteração dos 
anexos II e III da Lei nº 3.374, de 14 de novembro de 2013 – 
Plano Plurianual para o quadriênio de 2014/2017 e a alteração 
dos anexos V e VI – da Lei nº 3.519, de 18 de junho de 2015 – Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2016; 
 
PROJETO DE LEI Nº 42/16 – Dispõe sobre a criação de crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais) e dá outras providências; 
 
PROJETO DE LEI Nº 43/16 – Autoriza o Executivo a conceder 
subvenção social às entidades do Município que especifica, nos 
termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e artigo 26, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (SAMUCA); 
 
PROJETO DE LEI Nº 44/16 – Autoriza o Executivo a conceder 
subvenção social às entidades do Município que especifica, nos 
termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e artigo 26, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (S.O.S); 
 
PROJETO DE LEI Nº 45/16 – Autoriza o Executivo a conceder 
subvenção social às entidades do Município que especifica, nos 
termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e artigo 26, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (APAE); 
 
PROJETO DE LEI Nº 46/16 – Autoriza o Executivo a conceder 
subvenção social às entidades do Município que especifica, nos 
termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e artigo 26, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LAR DOS VELHOS); 
 
PROJETO DE LEI Nº 47/16 – Autoriza o Executivo a conceder 
subvenção social às entidades do Município que especifica, nos 
termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e artigo 26, da Lei de 



CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

R. Prof. João Alvarenga, 75, Centro, Pedreira – SP. – CEP 13920-000 – Fone/Fax (19) 3893 3172 - Fls. 3 
web: www.camarapedreira.sp.gov.br – e-mail: pedreira@camarapedreira.sp.gov.br 

Responsabilidade Fiscal (NÚCLEO DA 3ª IDADE); 
 
PROJETO DE LEI Nº 48/16 – Autoriza o Executivo a conceder 
subvenção social às entidades do Município que especifica, nos 
termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e artigo 26, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (CARISMA); 
 
PROJETO DE LEI Nº 49/16 – Autoriza o Executivo a conceder 
subvenção social às entidades do Município que especifica, nos 
termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e artigo 26, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (ASSOCIAÇÃO DOS VIOLEIROS DE 
PEDREIRA); 
 
PROJETO DE LEI Nº 50/16 – Autoriza o Executivo a conceder 
subvenção social às entidades do Município que especifica, nos 
termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e artigo 26, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (ASSOCIAÇÃO DOS 
TRABALHADORES PORTADORES DE SILICOSE DE 
PEDREIRA); 
 
PROJETO DE LEI Nº 51/16 – Autoriza o Executivo a conceder 
subvenção social às entidades do Município que especifica, nos 
termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e artigo 26, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (CORPORAÇÃO MUSICAL 
SANTANA); 
 
PROJETO DE LEI Nº 52/16 – Autoriza o Executivo a conceder 
subvenção social às entidades do Município que especifica, nos 
termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e artigo 26, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (GRUPO DE ESCOTEIROS ÁGUAS 
CORRENTES); 
 
PROJETO DE LEI Nº 53/16 – Autoriza o Executivo a conceder 
subvenção social às entidades do Município que especifica, nos 
termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e artigo 26, da Lei de 
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Responsabilidade Fiscal (ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO 
HOMEM DE AMANHÃ - AEHA). 
 
 
03 – EXPEDIENTE APRESENTADO PELOS SENHORES 
VEREADORES: 
 
 
PROJETO DE LEI Nº 37/16 – SR. MANOEL SOUSA 
OLIVEIRA – Dispõe sobre denominação de Creche Municipal, 
situada no Distrito Industrial Américo Pieri, com o nome de 
“Professora Walkyria Thomazini Cavicchia”, conforme 
especifica. 
 
 
04 – EXPEDIENTE RECEBIDO DE DIVERSOS: OFÍCIOS:  
 
 
05 – INDICAÇÃO:  
 
 
INDICAÇÃO Nº 139/16 – SR. MANOEL SOUSA OLIVEIRA 
– Solicitando a construção de uma lombada na Rua Paulo 
Bordignon, defronte à Mercearia do Medeiros, no Jardim 
Marajoara. 
 
 
06 - MOÇÕES  DE PESAR:  
 
 
MOÇÃO Nº 226/16 – SR. JOSÉ LUIZ SERRA E DEMAIS 
VEREADORES – Consignam em Ata, Votos de pesar pelo 
falecimento da Sra. Maria Aparecida da Silva; 
 
MOÇÃO Nº 227/16 – SR. JOSÉ LUIZ SERRA E DEMAIS 
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VEREADORES – Consignam em Ata, Votos de pesar pelo 
falecimento do Sr. Izair Casagrandi; 
 
MOÇÃO Nº 228/16 – SR. JOSÉ LUIZ SERRA E DEMAIS 
VEREADORES – Consignam em Ata, Votos de pesar pelo 
falecimento da Sra. Aparecida Ferreira de Souza; 
 
MOÇÃO Nº 229/16 – SR. JOSÉ LUIZ SERRA E DEMAIS 
VEREADORES – Consignam em Ata, Votos de pesar pelo 
falecimento do Sr. Romeu Baseio; 
 
MOÇÃO Nº 230/16 – DR. JAYRO GOUVEIA GOULART 
FILHO E DEMAIS VEREADORES – Consignam em Ata, 
Votos de pesar pelo falecimento da Sra. Carmem Silveira de 
Lima; 
 
MOÇÃO Nº 231/16 – DR. JAYRO GOUVEIA GOULART 
FILHO E DEMAIS VEREADORES – Consignam em Ata, 
Votos de pesar pelo falecimento da criança Natieli Aparecida 
da Silva; 
 
MOÇÃO Nº 232/16 – DR. JAYRO GOUVEIA GOULART 
FILHO E DEMAIS VEREADORES – Consignam em Ata, 
Votos de pesar pelo falecimento da Sra. Celina de Campos 
Leme Amorim; 
 
MOÇÃO Nº 233/16 – SR. JOSÉ LUIZ SERRA E DEMAIS 
VEREADORES – Consignam em Ata, Votos de pesar pelo 
falecimento do Sr. Antonio Fabrin; 
 
MOÇÃO Nº 234/16 – SR. JOSÉ LUIZ SERRA E DEMAIS 
VEREADORES – Consignam em Ata, Votos de pesar pelo 
falecimento do Sr. Hugo Carlos Piva; 
 
MOÇÃO Nº 235/16 – SR. JOSÉ LUIZ SERRA E DEMAIS 



CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

R. Prof. João Alvarenga, 75, Centro, Pedreira – SP. – CEP 13920-000 – Fone/Fax (19) 3893 3172 - Fls. 6 
web: www.camarapedreira.sp.gov.br – e-mail: pedreira@camarapedreira.sp.gov.br 

VEREADORES – Consignam em Ata, Votos de pesar pelo 
falecimento do Sr. Dionísio de Mattos; 
 
MOÇÃO Nº 236/16 – SR. JOSÉ LUIZ SERRA E DEMAIS 
VEREADORES – Consignam em Ata, Votos de pesar pelo 
falecimento do Sr. Alceu Bonetto. 
 
 
07 - CORRESPONDÊNCIAS: 
 
 
08 - PALAVRA LIVRE: 

 
 

O R D E M    D O   D I A 
 
 
01 – PROJETOS EM VOTAÇÃO ÚNICA: 
 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/16 – SR. 
ANTONIO GANZAROLLI FILHO – Dispõe sobre outorga de 
Título de Cidadã Pedreirense a Senhora Maria Luiza Maganha 
Bernardes, conforme especifica. (VOTAÇÃO: 2/3 E SECRETA); 
 
ANTEPROJETO DE LEI Nº 02/16 – SR. ANTONIO 
GANZAROLLI FILHO – Autoriza a criação do “Memorial 
Monsenhor Nilo Romano Corsi” na Praça da Igreja Matriz de 
Santana, em Pedreira. (VOTAÇÃO: MAIORIA SIMPLES). 
 
02 – PROJETO EM 2º TURNO DE VOTAÇÃO: 
 
 
PROJETO DE LEI Nº 30/16 – SR. MANOEL SOUSA 
OLIVEIRA – Dispõe sobre a denominação de rua com o nome 
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de “Adalberto Carlotti”, conforme especifica e dá outras 
providências. (VOTAÇÃO: 2/3). 
 
 
03 – PROJETOS EM 1º TURNO DE VOTAÇÃO: 
 
 
PROJETO DE LEI Nº 31/16 – PREFEITO MUNICIPAL - 
Dispõe sobre a alteração dos anexos II e III da Lei nº 3.374, de 14 
de novembro de 2013 – Plano Plurianual para o Quadriênio de 
2014/2017 e a alteração dos anexos V e VI – da Lei n° 3.519, de 
18 de junho de 2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2016. (VOTAÇÃO: MAIORIA SIMPLES); 
 
PROJETO DE LEI Nº 32/16 – PREFEITO MUNICIPAL - 
Dispõe sobre a criação de crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e dá outras 
providências. (VOTAÇÃO: MAIORIA SIMPLES); 
 
PROJETO DE LEI Nº 33/16 – PREFEITO MUNICIPAL -  
Altera a redação do art. 67-A, da Lei Municipal nº 2.792, de 25 
de março de 2008. (VOTAÇÃO: 2/3); 
 
PROJETO DE LEI Nº 34/16 – PREFEITO MUNICIPAL - 
Autoriza o Executivo a aumentar o valor da Subvenção Social a 
Entidade como item 1 (Serviço de Obras Sociais), autorizada 
pela Lei Municipal 3.541, de 17 de dezembro de 2015, conforme 
especificado. (VOTAÇÃO: MAIORIA SIMPLES); 
 
PROJETO DE LEI Nº 35/16 – PREFEITO MUNICIPAL - 
Dispõe sobre aprovação especial de construções irregulares e dá 
outras providências. (VOTAÇÃO: MAIORIA SIMPLES); 
 
PROJETO DE LEI Nº 36/16 – PREFEITO MUNICIPAL - 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a alienar por doação, 
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imóvel que especifica, sem ônus e encargos, para o Lar dos 
Velhos “Flamínio Maurício”. (VOTAÇÃO: 2/3). 
 
 
04 - EXPLICAÇÃO PESSOAL: 
 
 
05 - TRIBUNA LIVRE: 

 
 
 
 

ELABORADA NA SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
EM 30 DE SETEMBRO DE 2016 

         VISTO, DATA SUPRA. 
           PRESIDENTE JOSÉ LUIZ SERRA 

 
 


